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Resumo: O presente trabalho analisa a Diretiva 
sobre Devida Diligência em Sustentabilidade 
Corporativa (CSDDD) como elemento central do 
European Green Deal e examina suas implica-
ções jurídicas no contexto da governança em-
presarial. Argumenta-se que a Diretiva inaugura 
uma nova lógica normativa voltada à integração 
obrigatória dos fatores ESG na estratégia cor-
porativa, evidenciada, entre outros aspectos, 
pela redefinição do papel e da responsabilidade 
dos administradores. Além disso, destaca-se a 
característica marcante de extraterritorialidade 
das obrigações impostas, que passam a alcançar 
empresas de Países Terceiros com atividades no 
mercado europeu. Diante desse cenário, susten-
ta-se a necessidade de um diálogo cooperativo 
entre operadores econômicos, autoridades públi-
cas e Estados, como condição fundamental para 
garantir a legitimidade, eficácia e aplicabilidade 
dos princípios gerais que orientam a transição 
ecológica global.
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Abstract: This paper examines the Corporate 
Sustainability Due Diligence Directive (CSDDD) 
as a key component of the European Green Deal, 
highlighting its legal implications within the 
framework of corporate governance. The direc-
tive is argued to mark a regulatory turning point 
by mandating the integration of ESG factors into 
business strategies and by reshaping, as demon-
strated, the scope of directors’ duties and liabili-
ties. Particular attention is given to the Directive’s 
extraterritorial reach, which extends its obliga-
tions to economic operators from third countries 
doing business in the EU internal market. In this 
context, the paper emphasizes that the effec-
tive implementation of the Green Deal’s general 
principles requires a structured dialogue not only 
between private actors and regulatory Author-
ities, but also  – crucially  – among States. Such 
cooperation is essential to ensure the legitimacy, 
enforceability, and balance of the EU’s broader 
regulatory approach to ecological transition.
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Introdução

Em um mundo cada vez mais orientado pela sustentabilidade, a União Euro-
peia aprovou a Diretiva sobre Dever de Diligência em Sustentabilidade Corporativa 
(Corporate Sustainability Due Diligence Directive – CSDDD)1, um marco regula-
tório destinado a transformar profundamente as práticas empresariais. A nova dire-
tiva coloca no centro do debate os impactos sociais e ambientais ao longo de toda a 
cadeia de valor – incluindo não apenas as operações diretas das empresas, mas tam-
bém seus fornecedores, parceiros comerciais e atividades indiretas.

Mais do que um conjunto de novas obrigações legais, a CSDDD inaugura uma 
mudança de paradigma na governança corporativa, exigindo das empresas euro-
peias e extraterritoriais uma atuação responsável, preventiva e transparente. Tra-
ta-se, portanto, não apenas de um desafio jurídico e operacional, mas também de 
uma oportunidade estratégica para as organizações que souberem integrar crité-
rios ambientais, sociais e de governança (ESG) de forma estruturada e eficaz em 
seus modelos de negócio.

A relevância deste estudo torna-se ainda mais evidente ao se considerar que 
os efeitos da diretiva não se restringem ao espaço jurídico da União Europeia: seu 
alcance se estende também a empresas de países terceiros – isto é, não pertencen-
tes ao bloco – que mantenham vínculos societários, comerciais ou operacionais 
com o mercado europeu. Assim, compreender as exigências da CSDDD é essen-
cial não apenas para as empresas sediadas na UE, mas também para todas aquelas 
inseridas em cadeias globais de valor com presença ou dependência do ambiente 
normativo europeu.

Em particular, essa nova Diretiva Europeia impõe obrigações específicas aos 
administradores das sociedades abrangidas, exigindo-lhes a criação, supervisão 
e monitoramento eficaz da implementação dos procedimentos de diligência de-
vida. Tais obrigações incluem, igualmente, a incorporação dos princípios de sus-
tentabilidade à estratégia empresarial e o dever, por parte dos administradores, 

	 1.	 Veja-se: item 2 infra.
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Nesse contexto, cumpre registrar que o Relatório Draghi chama atenção para os 
riscos de que a imposição de regras excessivamente rígidas – como as decorrentes 
da CSDDD – possa comprometer a competitividade internacional da indústria eu-
ropeia, em especial nos setores mais expostos à concorrência global. A advertên-
cia central é que a regulação, ainda que orientada por valores fundamentais e por 
um desenho ético-ambiental ambicioso, precisa ser concebida dentro de um siste-
ma harmônico, economicamente sustentável e, sobretudo, factível. De outra forma, 
corre-se o risco de transformar em obstáculo o que deveria constituir alavanca para 
o desenvolvimento sustentável, enfraquecendo não apenas a capacidade competiti-
va da própria União, mas também a sua coesão interna e a sua credibilidade externa.

Nesse cenário, torna-se indispensável que a realização dos objetivos do Green 
Deal não se paute exclusivamente por mecanismos coercitivos ou unilaterais. Pelo 
contrário, a promoção de um modelo econômico verdadeiramente sustentável exi-
ge, em primeiro lugar, um diálogo estruturado e contínuo entre operadores econô-
micos, autoridades reguladoras e, sobretudo, entre os próprios Estados. Somente 
por meio de processos multilaterais, transparentes e cooperativos será possível as-
segurar uma aplicação legítima, eficaz e equilibrada dos princípios gerais que orien-
tam a transição ecológica global.
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